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INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO DOS FORMULÁRIOS DE REGISTRO DE RÓTULO

1- FORMULÁRIOS 1A, 1B, 1C e 1D

1.1- IDENTIFICAÇÃO

1.1.1- SIM do estabelecimento – informar o número do SIM do estabelecimento;
1.1.2- Nº de registro do Rótulo – o número do produto deve possuir três dígitos separados por “barra” seguido do SIM que deve possuir três dígitos. Exemplo: 001/001;
1.1.3-- A numeração deve ser seqüencial e controlada pela empresa;
1.1.4- Após o cancelamento de um rótulo, o número deste poderá ser reutilizado;

1.2- TODOS OS FORMULÁRIOS DEVEM ESTAR ASSINADOS E CARIMBADOS, PELA EMPRESA E RESPONSÁVEL TÉCNICO, E SEREM ENCAMINHADOS EM DUAS VIAS COM O CROQUI DO RÓTULO EM ANEXO;
2- FORMULÁRIO 1A 
2.1- IDENTIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO – colocar os dados completos da indústria (razão social, CNPJ, endereço etc.)
2.1.1 – Classificação do estabelecimento – deve estar de acordo com o artigo 18 do Decreto 290/07;
2.2- NATUREZA DA SOLICITAÇÃO – o estabelecimento deverá optar pelas seguintes solicitações: aprovação prévia (1), registro (2), alteração do rótulo (3), alteração no processo de fabricação e/ou composição do produto (4), plano de marcação (5) e cancelamento (6);

2.2.1 – Por exemplo, para novos produtos, deve ser preenchido o campo 1 (aprovação prévia) e somente quando todas as correções forem realizadas (formulários e croqui do rótulo) o campo 2 (registro) deverá ser preenchido;

2.2.2- Produtos registrados, que sofrerão alteração do rótulo ou, alteração no processo de fabricação e/ou composição do produto, devem ser preenchidos os campos 2 e 3 e/ou 4, e o parecer de aprovação emitido anteriormente deve ser anexado;

2.2.3- O campo contendo data de aprovação é de uso exclusivo da CSIM;

2.3- IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO


2.3.1- Nome do produto – a denominação deverá estar de acordo com os Regulamentos Técnicos de Identidade e Qualidade do MAPA (Ministério da Agricultura), RIISPOA e RESOLUÇÃO 01/03 MAPA. Novos produtos, a denominação de venda deverá ser sugerida pela empresa e a análise será feita pela coordenadoria;


2.3.2- Código do produto – código determinado pela empresa, não sendo obrigatório o preenchimento caso a mesma não possua esta prática;


2.3.3- Marca – preencher a marca que será utilizada. Havendo interesse da indústria, um mesmo produto poderá possuir no mesmo processo duas marcas, devendo ser acrescentado em anexo o croqui contendo ambas as marcas;
2.4- CARACTERÍSTICA DO RÓTULO E DA EMBALAGEM


2.4.1- Rótulo – preencher o campo de como será feita a rotulagem dos produtos:
IMPRESSO - aplica-se no caso de rótulo impresso em papel ou plástico;

ETIQUETA – aplica-se quando a identificação do produto é feita através de uma etiqueta em substituição ao rótulo tradicional, contendo todas as informações sobre o produto e sua origem;

GRAVADO EM RELEVO – aplica-se quando desenhos e dizeres do rótulo são impressos diretamente no continente;

GRAVADO A QUENTE – aplica-se no caso de produto acondicionado em embalagem de madeira;

LITOGRAFADO – caso de produto acondicionado em embalagem cujo rótulo foi impresso diretamente no recipiente através da litografia;

OUTRAS OPÇÕES – descrever no campo específico;

2.4.2- Embalagem – selecionar qual material será utilizado para embalagem primária;
2.5- QUANTIDADE/FORMA DE INDICAÇÃO


2.5.1- Quantidade de produto acondicionado/unidade de medida – informar conteúdo líquido nos produtos pré-medidos e em produtos com peso variável, deve ser informada a faixa de peso. O conteúdo líquido deverá ser informado para as embalagens primária e secundária.
2.5.1.1- Informações imprecisas não serão aceitas, por exemplo, “peso variável”;


2.5.1.2- Produtos pré-medidos deverá ser indicado o conteúdo líquido utilizado nas diversas embalagens;


2.5.2- Data de fabricação ou embalagem (local e forma de indicação) – informar a forma de inserção da data de fabricação (exemplo: dia/mês/ano) e indicar o local de aposição no rótulo;
3- FORMULÁRIO 1B

3.1- Sistema de embalagem – descrição – descrição método;

3.1.1- Descrever composição do material utilizado (primária, secundária, terciária e da etiqueta caso a mesma entre em contato com o produto, se for o caso);


3.1.2- Indicar a forma de identificação da etiqueta para o consumidor (adesiva, interna);

3.1.3- Descrever método/procedimento de utilização das embalagens primária, secundárias e/ou terciárias;
3.1.4- Produtos nos quais a embalagem primária possui o mesmo volume que a embalagem secundária, as informações de rotulagem poderão constar somente na embalagem secundária. Embalagem com peso superior a 5Kg deverá constar na embalagem “Proibido o fracionamento” ou “Uso exclusivamente para fins industriais”. Exemplo: ovo líquido em balde;
3.2- Armazenamento – descrever as condições em que os produtos estarão armazenados. Incluir temperatura do setor e do produto;

3.3- Método de controle de qualidade e conservação realizado pelo estabelecimento


3.3.1- Apontar os métodos e ferramentas realizados para assegurar a qualidade e inocuidade do produto (Exemplo: BPF, PPHO e outros);


3.3.2- Não deverá constar como controle de qualidade as atividades desenvolvidas pelo SIM;

3.3.3- Deverá ser acrescentado sistema de rastreabilidade (lista de produtores e fornecedores) e análises realizadas em plataforma de recebimento;
3.4- Transporte do produto para o mercado consumidor – descrever as condições e os meios de transporte utilizados (Exemplo: temperatura, tipo de caminhão);
3.5- Documentações acompanhantes
3.5.1- Descrever quais documentos acompanharão o produto, por exemplo, nota fiscal acompanhada de Autorização de Trânsito (estabelecimentos com inspeção periódica) ou Guia de Trânsito (Produtos comestíveis ou não comestíveis para estabelecimentos com inspeção permanente);

3.5.2- Discriminar todos os documentos que estarão em anexo ao processo de rotulagem, tais como croqui, laudo de análise, ficha técnica de aditivos ou produtos, cálculos e outros que se fizerem necessários;
4- FORMULÁRIO 1C 
4.1- Composição do produto
4.1.1- Matéria-prima – deverá ser descrita de forma detalhada e respeitando os regulamentos técnicos de identidade e qualidade;
4.1.2- Ingredientes – atender os regulamentos técnicos de identidade e qualidade e, no caso de produtos cárneos, deverá atender os limites estipulados pela IN 51/06 MAPA e outras legislações que estejam em vigor;

4.1.2.1- Os aditivos deverão ser descritos pelo nome, função e INS;


4.1.2.2- No caso de ingrediente composto, deverá estar discriminado toda a composição, e a ficha técnica deverá constar em anexo ao processo;
4.2- Unidades de medida – na informação do quantitativo, o cálculo deverá respeitar as unidades de medida, ou seja, Kg e L;
4.3- Porcentagem – a coluna deverá ser preenchida de acordo com os dados quantitativos da formulação, baseado no peso total do produto;
4.4- Total – o total na coluna de peso (KG/L) corresponde ao somatório da matéria-prima e ingredientes. O total da coluna de porcentagem sempre será 100%;
5- FORMULÁRIO 1D

5.1- Processo de fabricação – descrever detalhadamente todo o processo, respeitando, os regulamentos técnicos de identidade e qualidade;
5.2- Deverá ser descrito todas as etapas de fabricação, desde a recepção da matéria-prima ao armazenamento do produto final;

5.3- Produtos que serão submetidos a processamento térmico (pasteurização, cozimento, resfriamento etc.). Deverá ser indicado tempo e temperatura a que os produtos são submetidos, bem como, temperatura atingida pelo produto. No caso de produto cárneos, deverá ser informada a temperatura atingida no centro da massa;
5.4- Deverá ser declarada as condições de ambiente, tempo e temperatura para maturação, cura, defumação;
5.5- No caso de produtos cárneos tais como lingüiças, mortadelas, presunto entre outros, não será necessário descrever as etapas de abate;
5.6- Variações de temperatura deverão ser explicitadas e deverão estar de acordo a legislação vigente e planos de controle de qualidade da indústria. Por exemplo: 0 ºC + ou – 1ºC;
5.7– Descrever tempo de validade;

6- CROQUI

6.1- Não há necessidade de encaminhar croqui para cada faixa de peso desde que não haja nenhuma alteração na formulação, marca e layout do rótulo, e também para todos os tipos de cortes cárneos;
6.2- Produtos que o peso líquido é variável devem possuir a indicação no rótulo “DEVE SER PESADO À VISTA DO COMPRADOR”, conforme Decreto 290/07;
6.3- Carimbo – atender o artigo 52 e 53 do Decreto 290/07;
6.4- Colocar a indicação de registro “Rótulo registrado no SISE/CISPOA sob o nº xxx/xxx INDEA/MT;
6.5- A denominação de venda deverá possuir 1/3 da maior inscrição do rótulo, incluindo-se a marca, devendo ser aposta no painel principal;

6.6- Não serão aceitas expressões como tradicionais, original, premium, saudável, melhor qualidade, mais..., sem a devida justificativa para avaliação da CISPOA e quando aceita deverá ser inserido no rótulo texto explicativo sobre o diferencial;
6.7- Conservação do produto: produtos congelados, cujo prazo de validade varia segundo a temperatura de conservação, deve-se incluir a expressão “Conservação Doméstica” ou expressão similar para orientação ao consumidor final, a fim de garantir a utilização correta do produto;
6.8- É de responsabilidade da empresa as informações contidas na tabela nutricional. No caso de informações nutricionais complementares (light, baixo, reduzido entre outros), deverá ser encaminhada à CSIM laudo de análise para comprovação das informações;
6.9- Na impossibilidade de indicar peso líquido, deverá constar no painel principal a expressão “Deve ser pesado em presença do consumidor, em destaque;
7- OBSERVAÇÕES
7.1- Todo processo de rotulagem deverá ser encaminhado com parecer do médico veterinário inspetor, no caso de abatedouros, e parecer do médico veterinário monitor do SIM em todas as categorias de estabelecimentos;
7.2- Solicitações de alteração de rótulo e processo de fabricação deverão ser encaminhadas todas as vias dos formulários, em duas vias;
7.3- Solicitação de cancelamento poderá ser encaminhado somente o formulário 1A, em duas vias;
7.4- Marcas de terceiros – encaminhar a autorização do uso da marca de terceiros e o tempo de contrato desta relação. Após expiração do contrato ou cancelamento as embalagens não poderão ser mais utilizadas e o cancelamento deve ser solicitado à coordenadoria;
7.5- O sistema de embalagem não pode comprometer a visualização das informações para o consumidor;

7.6- Poderá ocorrer substituição parcial de ingredientes por produtos de igual ou qualidade superior, contudo, a alteração não poderá implicar em alterações na lista de ingredientes do rótulo. Devendo ser previsto no processo de fabricação para avaliação do SISE;
7.7- Embalagens que não ficarão expostas ao consumidor final, utilizadas somente para armazenamento e transporte, deverão apresentar, no mínimo: denominação de venda, razão social e endereço do fabricante, carimbo do SIM, informações sobre conservação e datas de produção e validade;

7.8- Não será liberado o registro para medula de ruminantes como produto não comestível por ser considerada material de risco para EEB (Encefalopatia Espongiforme Bovina). O baço, no caso de pequenos ruminantes, será aprovado para comestível desde que atenda hábitos regionais;

7.9- O aproveitamento de tripas, somente será aprovado, se constar no processo de fabricação a retirada da porção distal do íleo de ruminantes; 

7.10- Novos produtos que não possuem regulamento técnico passarão por análise da CSIM para deferimento ou não do processo de registro;
7.11- A entrada de produtos nos estabelecimentos deverá atender a IN 49/06 MAPA;
7.12- No caso de registro de cortes cárneos e miúdos poderá ser utilizado um único registro (atender a Resolução 1/03 MAPA), devendo todos os tipos de cortes e de miúdos no formulário 1C, diferenciando os mesmos somente por congelado ou resfriado, com osso ou sem osso. Exemplo: registro para miúdos congelados de bovino e formulário 1C constando coração, fígado, rins etc.; registro para carne resfriada de bovino sem osso e formulário 1C constando alcatra, coxão mole, acém etc.;
8- RESULTADOS DE ANÁLISES 
8.1- Será emitido parecer sobre o processo de rotulagem, o qual poderá ser: deferido, deferido com restrição e indeferido;
8.2- Rótulos aprovados terão validade de 5 anos. Havendo nova legislação este prazo será alterado, e a empresa deverá entrar com o novo processo de registro de rótulo. O quantitativo de embalagens antigas em estoque e prazo de utilização deverá ser informado, sendo permitido a utilização dos rótulos antigos até o fim e a nova impressão já deverá atender o processo atualizado;
8.3- Os novos produtos somente poderão ser fabricados e comercializados após emissão de parecer deferindo o processo que deverá ser acompanhado pelo médico veterinário inspetor para abatedouros-frigoríficos e pelo médico veterinário monitor do INDEA;

8.4 – Processos deferidos com restrição e indeferidos deverão fazer nova solicitação de análise de processo após correção de todas as não-conformidades;
LEGISLAÇÃO PARA CONSULTA
- Decreto 290/07;
- IN 22/05, Portaria 90/96, RESOLUÇÃO 01/03 MAPA;
- RIISPOA;
- Portaria 67/89, Portaria 25/86, Portaria 157/02 INMETRO;
- Regulamentos Técnicos de Identidade e Qualidade;
- Lei 10.674/03;
- RDC 359/02, RDC 359/03, RDC 360/03, RDC Nº02/07, RDC 26/15   ANVISA;
- LEI 11.265/06;
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